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INDICAÇÃO Nº  2772,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que, na elaboração do projeto de lei visando à extinção da Faculdade de Engenharia Química de Lorena – FAENQUIL, incorporando-a à Universidade de São Paulo, leve em consideração a Resolução nº 32/2003 – CGR  expedida pela Congregação que representa os servidores e corpo docente daquela instituição.

JUSTIFICATIVA

Com o intuito de iniciar o processo de incorporação da Faculdade de Engenharia Química de Lorena – FAENQUIL pela Universidade de São Paulo, foi instituída, pela Resolução SCTDET – 5, de 9/05/2003, publicada no DOE de 13/05/2003, uma comissão composta por representantes do Governo do Estado, da USP e da própria FAENQUIL para indicar as formas e as condições dessa incorporação.

A comunidade formada pelo corpo docente e demais funcionários da FAENQUIL, representada pela Congregação, ao ser consultada, manifestou-se favoravelmente à incorporação. No entanto, ao tomar conhecimento do relatório final da comissão, considerou que a proposta de projeto de lei apresentada não preserva os direitos dos atuais servidores daquela faculdade. Em sua 52ª reunião extraordinária, realizada em 3 de outubro de 2003, a Congregação expediu a referida Resolução nº 32/2003 – CGR, aprovando minutas de projeto de lei e de decreto.

A presente indicação visa garantir que o Governo Estadual, ao propor a esta Assembléia a incorporação da FAENQUIL pela USP, preserve todos os direitos daqueles servidores e corpo docente que trabalharam com afinco durante anos para transformá-la na faculdade referência em Engenharia Química no Estado de São Paulo.




Sala das Sessões, em 04-12-2003
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